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ALTERAÇÃO DOS REQUISITOS DE INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS
CONHEÇA AQUI ALGUMAS DAS MUDANÇAS NOS REGULAMENTOS QUE GEREM O SECTOR DA RESTAURAÇÃO OU DE 
BEBIDAS. PODE LER O TEXTO INTEGRAL NO NOSSO SÍTIO DA INTERNET: WWW.ACISN.PT

F
oi publicado no dia 
27 de Novembro do 
ano passado o Decre-
to Regulamentar nº 
20/2008 que vem es-

tabelecer os requisitos especí-
fi cos relativos às instalações, 
funcionamento e regime de 
classifi cação dos estabeleci-
mentos de restauração ou de 
bebidas, pelo que deixará de 
vigorar o Decreto Regulamen-
tar nº 4/99, de 1 de Abril. Os 
requisitos contidos neste últi-
mo regulamento encontram-
se hoje desajustados, tendo 
em conta a evolução económi-
ca e social registada.
Sendo o objectivo da ACISN 

acompanhar os estabeleci-
mentos de Restauração e/ou 
de Bebidas damos seguida-
mente a conhecer as relevan-
tes alterações referentes aos 
requisitos específi cos relativos 
às instalações, funcionamen-
to e classifi cação deste tipo de 
estabelecimentos, publicadas 
neste novo diploma. 

Alterações ao nível dos re-
quisitos das instalações:
Infra-estruturas
- Todos os estabelecimentos 

devem ter obrigatoriamente 

água potável, gás, electricida-
de e rede de esgotos.

Área de serviço
- A área de serviço compre-

ende as zonas de recepção e 
armazenagem de géneros ali-
mentícios, cozinha, copa e 
zona de fabrico, bem como os 
vestiários e instalações sanitá-
rias destinadas a uso pessoal.

Zonas integradas
- Nas salas de refeição dos 

estabelecimentos de restaura-
ção podem existir zonas desti-
nadas à preparação e confec-
ção de alimentos, desde que o 
tipo de equipamentos utiliza-
dos e a qualidade da solução 
adoptada não ponha em cau-
sa a higiene e segurança ali-
mentar.

Cozinhas, copas e zonas de 
fabrico
- As cozinhas, copas e as 

zonas de fabrico devem es-
tar equipadas com lavatórios 
e torneiras com accionamen-
to não manual destinadas à 
higienização das mãos, po-
dendo existir apenas uma tor-
neira com aquele sistema na 
cuba de lavagem da copa suja, 

quando se trate de zonas con-
tíguas ou integradas.

Vestiários e instalações sa-
nitárias destinadas ao uso do 
pessoal
- Na área de serviço devem 

existir locais reservados ou ar-
mários para guarda de roupa 
e bens pessoais dos trabalha-
dores.

Áreas destinadas aos uten-
tes
- Quando existente e em fun-

cionamento, o sistema de cli-
matização deve ser regula-
do no sentido de estabilizar 
a temperatura média do am-
biente a cerca de 22º C (admi-
tindo-se uma variação negati-
va ou positiva de 3º C).

Instalações sanitárias des-
tinadas aos utentes
- Nos estabelecimentos com 

capacidade igual ou superior a 
25 lugares, as instalações sa-
nitárias são obrigatoriamente 
separadas por sexo e devem 
dispor de retretes em cabines 
individualizadas e lavatórios 
em número adequado à capa-
cidade do estabelecimento.

Alterações ao nível dos re-
quisitos de funcionamento:
Licenciamento
- Os estabelecimentos que 

pretendam confeccionar ali-
mentos devem necessaria-
mente licenciar-se como esta-
belecimentos de restauração.
- Em contrapartida, os esta-

belecimentos que pretendam, 
apenas, servir alimentos con-
feccionadas no exterior por 
operador do sector alimen-
tar, podem optar por licenciar-
se como estabelecimentos de 
restauração ou como estabele-
cimentos de bebidas.

Informações
- Para além das indicações, 

cuja afi xação junto à entra-
da era já obrigatória, passou 
igualmente a ser necessário a 
menção e ou colocação da de-
signação da entidade explora-
dora, do símbolo internacio-
nal de acessibilidades (quando 
aplicável) e do tipo de servi-
ço prestado (designadamente, 
serviço de mesa, self-service 
ou misto).

Vera Santos 
(Eng.ª Alimentar)

Consultora de Segurança
Alimentar da ACISN

Pub.
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V
ivemos hoje uma reali-
dade economicamente 
distinta de há uns anos 
atrás, aparecem apoios 
comunitários e estatais 

através da Banca, será este o ca-
minho?
Para as empresas foram “lança-

dos” vários apoios comunitários 
e estatais, todos eles através da 
Banca, porque será?
As empresas estão endividadas, 

com grande difi culdade de cum-
prir os seus compromissos, encar-
gos fi nanceiros, segurança social, 
impostos, remunerações e todas 
aquelas despesas do dia-a-dia de 
uma empresa. 
Será que o melhor caminho é 

“lançar” mais um apoio para as 
empresas se endividarem? Será 
que esses apoios estão a ser atri-
buídos como foram pensados 
pelo governo, ou por sua vez estes 
apoios só estão a ser atribuídos a 
empresas que têm por trás o pa-
trimónio pessoal dos sócios para 
poderem responder a um possível 
incumprimento na hora da resti-
tuição dos incentivos.
Não seria mais efi caz atribuir 

um apoio as empresas cumprido-
ras, a muito custo dos seus encar-
gos, atribuindo reduções nos im-
postos e punindo severamente 
os que não cumprem? Não seria 
esta uma forma mais efi caz de fi -
nanciar realmente as empresas e 
manter os postos de trabalho que 
cada vez são menos?
Quando as pequenas e médias 

empresas não conseguem esses 
tais “Incentivos” fáceis de conse-
guir, ou não, os primeiros as pa-
gar são os funcionários a ver as 
suas remunerações a serem pa-
gas cada vez mais tarde.

... fosse pensado de outra for-
ma?

Relator Conselho Fiscal - ACISN

EDITORIAL

E se… João Francisco 
Ferreira

COMBOIO DA ACISN 
ANIMA TURISTAS
É uma presença habitu-

al no Verão: o comboio da 
ACISN já anda a animar as 
ruas da Nazaré. Com o ob-
jectivo de proporcionar aos 
seus utilizadores uma visita 
única pela vila, o comboio da 
ACISN tem vindo a desenvol-
ver a sua oferta.
Neste momento, para além 

do trajecto completo pelos 
monumentos mais impor-
tantes, locais emblemáticos 
e pelas melhores paisagens 

que o concelho tem para 
oferecer, o nosso comboio 
aposta também na contextu-
alização de cada ponto de in-
teresse. A Ermida da Memó-
ria ou o Santuário de Nossa 
Senhora da Nazaré são al-
guns exemplos. Deste modo, 
a ACISN vem convidar todos 
os seus associados a viajar 
no nosso comboio. 
Temos disponíveis dois 
bilhetes por associado, 
para que possa viajar con-

nosco e revisitar alguns 
pontos turísticos que mui-
tas vezes são esquecidos 
pelos próprios nazarenos. 
Basta levantar os seus bilhe-
tes na nossa sede. 
O Comboio também tem 

uma vertente social. A ACISN 
oferece uma viagem por dia 
às Instituições Privadas de 
Solidariedade Social, desde 
que marcadas com antece-
dência.

MODCOM APROVA 
PROJECTO DA ACISN
Os resultados das candida-

turas apresentadas ao MOD-
COM, Sistema de Incentivos 
à Modernização do Comér-
cio, já são públicos. 
A ACISN, como noticia-

do em newsletter passa-
da, também se candidatou a 
este programa e acabou por 
ver aprovado o seu projecto. 
Desta forma, irá receber uma 
verba de 27.500 euros com 
o objectivo de promover o 
comércio no centro urbano.
Recorde-se que o objecti-

vo é dinamizar o comércio 
no centro urbano nazareno, 
criando, também, eventos 
para marcar dias temáticos, 
tais como o Dia da Mãe ou o 
Dia da Criança.
O MODCOM é uma iniciati-

va da Secretaria de Estado do 
Comércio, Serviços e Defesa 
do Consumidor. No total, fo-
ram disponibilizados mais de 
50 milhões de euros, a fun-
do perdido, para modernizar 
o comércio tradicional. 
Foram 1425 os projectos 

apoiados na 4ª fase, que se 
juntam aos 2619 já apoiados 
nas três fases anteriores. 
Os 1425 projectos apoia-

dos nesta 4ª fase correspon-
dem a um investimento de 
cerca de 112 milhões de eu-
ros. Ao todo, foram já apro-
vados 4044 projectos, envol-
vendo um incentivo público 
de 114 milhões de euros. 
No que diz respeito ao em-

prego, os projectos apoiados 
permitirão a criação de 2526 
novos postos de trabalho.

PERÍODO DE SALDOS ABERTO
A partir do dia 15 de Julho 

a época de saldos está ofi cial-
mente aberta.
O novo Decreto-Lei Nº 

70/2007 veio alterar algu-
mas das regras que regula-
mentavam estes períodos 
temporais. Neste caso, a nova 
defi nição de “saldos” é dife-
rente. A lei refere que “Sal-
dos são a venda de produtos 
praticada em fi m de estação a 

um preço inferior ao anterior-
mente praticado no mesmo 
estabelecimento comercial, 
com o objectivo de promover 
o escoamento acelerado das 
existências, realizada em de-
terminados períodos do ano”.
Chamamos a atenção para a 

obrigatoriedade de os preços 
de saldos bem como os pre-
ços antigos estarem bem visí-
veis aos consumidores. Estes 

produtos também devem es-
tar separados fi sicamente dos 
restantes a preço normal. 
As coimas podem ir de 250 

a 30,000 euros pela infracção 
das normas estabelecidas.
Para consultar este Decre-

to-Lei na íntegra e fi car a sa-
ber um pouco mais acerca 
dos regulamentos, consulte 
o nosso sítio na internet em 
www.acisn.pt.


